
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM RORAIMA 

 

EDITAL Nº 28, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023 

 

 
Prorroga a fase de pré-inscrição e confirmação da inscrição do 2° Processo 

Seletivo Público de 2023 da Procuradoria da República em Roraima, para 

contratação de estagiários de Graduação em Direito. 

 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO 

DE RORAIMA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria PGR nº 941, de 24 de 

novembro de 2020, com fundamento na Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, na Resolução nº 

42 do Conselho Nacional do Ministério Público, de 16 de junho de 2009, e alterações no regulamento 

do Programa de Estágio do Ministério Público da União aprovado pela Portaria PGR/MPU Nº 378, 

de 9 de agosto de 2010, e alterações, tendo em vista o disposto no art. 16, § 2º, da Portaria PGR/MPU 

nº 652, de 30 de outubro de 2012, considerando o Edital n° 27/2023, 

RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar a fase de pré-inscrição e confirmação da inscrição até o dia 

20/09/2023 às 18h, do 2° Processo Seletivo Público de 2023 da Procuradoria da República em 

Roraima, para contratação de estagiários de Graduação em Direito. 

 

MIGUEL DE ALMEIDA LIMA 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 15 set. 2023. Caderno Administrativo, 

p. 15.  
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